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PORTARIA Nº 239/2019 DE 29/03/2019 

“CRIA COMISSÃO INTERSETORIAL DO SELO UNICEF 

2017/2020 DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA, 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º – CRIAR a Comissão Intersetorial do Selo Unicef 

2017/2020 do município de Guarantã do Norte-MT. 

I - A Comissão de que trata este artigo será composta pelos seguintes 

membros: 

 

MEMBRO NOMEADO COMPOSIÇÃO 

Angela Maria de Macedo Escriturária 

Carlos André Tácito Coordenador do campo 

Diane Tonon Caovilla Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Elisangela Fatima de Camargo Enfermeira da Vigilância Epidemiológica 

Graciela Gubert Administrativo 

Hiberlene Guimarães de Souza da Silva Coordenadora do CREAS 

Izabel da Costa Secretária de Assistência Social 

Juliana Rodrigues Coordenadora dos anos finais (ensino 

fundamental) 

Maria Aparecida Barnabé dos Santos Coordenação dos anos iniciais (ensino 

fundamental) 

Matilde Rodrigues Dalzotto Coordenação Indígena 

Morgana Letícia Schnen Livino de Melo Coordenação da Educação Infantil e 

Educação Especial 

Patrícia Aparecida Kovalski Couto Secretaria Escolar da Educação Infantil 

Roseli Aparecida Lopes dos Santos Coordenadora do CRAS 

Silvana Maria do Prado Técnica do SUS 

Simone Maciel de Alencar Garcia Assistente Social do CREAS 

Solange Bomm Assistente Social do CRAS 

Tatiane Aparecida Caseiro Aranda 

Francisquetti 

Secretária Municipal de Saúde 
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ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

 

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 29 (vinte e nove) 

dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.  

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 


